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() Vereador que abaixo subserew Propõe a nobre
tªk/esa. consultado () augusto e soberano Plenário. na ft)/77761
regimental, seia enea/ninluldo expediente ao lit/no. Senhor
Prefeito Francis Maris Cruz consuns/andado na seguinte
Proposição Plenário:

Indicação:

Venho por meio desta determinar que seja encaminhado ao setor competente, a
instalação de um “semáforo para pedestres” no cruzamento da Rua: General Osório
com a Rua: Costa Marques, centro.

Justificativa:

Tendo em vista que 0 cruzamento em questão tem grande movimento de veieulos e
motocicletas, e e' de grande riseo para os pedestres que tem que atravessa/' a mesma.
É constante o aconteciaiento de acidentes e ate' atiupe/amento no /oea/, sem o
semáforo aumenta a dificuldade de travessia de pais com crianças e em alguns casos
com carrinhos de bebê, e com a instalação do sematiu'o para pedestres, seria de
grande valia, para que acidentes constantes possam ser evitados.

;. Este vereador apresenta a seguinte indicação através de. vários pedidos eito
,( pela população , já que proximo a este cruzamento funciono uma Escola de Educação

_nfantil e ojluxo de crianças e' grande,
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